
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.291. DE 24 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

awuraçeo oe ooreçÃo, IARA coBERTURA DE DEsIESAS coM AeUISIÇAo oB eNussÉPTICo
HTcIENIZADoR IARA uso NA rmveNçÃo DA covlD-Ig NAS UNIDADES ESCoLARES Do

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLrcITAçAo t.zoz - UNIDADE un cBsr.Ã,o on eouceÇAo

PEDIDO NEQUISIÇÃO 768.652 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

e¡¡ur¡Ç.Ã'o ne ooraÇ.Ã,o, PARA coBERTURA DE DESPESAS coM AQUISIÇÃo DE DESINFETANTE

IRoFISSIoNAL IARA uso NA rnevnNçÃ,o DA covlD-lg NAS UNIDADES EScoLARES Do SISTEMA

MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAçao t.zo: - UNIDADE op cnsrÃo on EouceçÃo

PEDIDO

DECRETA:

neQursrÇAo 768,653 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do ir¿LrNtcfpIo, utr¡ ctÉoIro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 147.965,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL NOVECENTOS E

SESSENTAE crNco REArs) NA(s) DorAçÃo(Õns):

t3.01.12.122.0191.2010 ecÕss DE coMBATn À peNoeN4IA E suAS coNseouÊNCIAS - covlD 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

147.965,00

TOTAL....R$ 147 .965,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cruÉorro DE eug TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo p¡ncnI, DA(s) sEcurNTE(s¡ nornçÃo1Ões¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.365.0 t95.2787 AcESso AVAcAS DE eoucecÃ.o INFANTIL t4 MESES A 3 ANos)
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA ruRiotca

OOOO PROPRIA

Rs 147.965.00

147.965,00

R$

TOTAL....R$

Página I de 2



ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.29112021

DE SUA

MUNICIPAL

JOSÉ PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

L

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ä,o oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM. 
æ_--4 \

VIGOR
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